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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 002/2023 
O PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuições regimentais 

e considerando o disposto no inciso V e XVIII do art. 33 do Regimento Interno, de 31 de 
março de 2022. Assim como, inciso II do art. 18 da Lei Orgânica do Município de 

Sarandi, 

CONSIDERANDO os eventos climáticos ocorridos no dia 07/10/2023 que provocaram a 
falta de energia elétrica na sede da Câmara Municipal de Sarandi ocasionando o atraso na 
entrega dos convites aos Guardas Civis Municipais para a 5' Sessão Solene que ocorreria a 
entrega das moções. 

RESOLVE: 

CANCELAR a 5' Sessão Solene do dia 
18/10/2023. 

Art. 1° Fica cancelada o expediente da 5 a Sessão Solene, que ocorreria 
nesta quarta-feira dia 18/10/2023. 

Art. 2° A entrega das moçõe era remarcada para outra ocasião, a ser 
informado com antecedência. 

Art. 3° Este Ato tem vi ncia na data de sua publicação. 
Art. 4° Publique-se. 
Art. 5° Cumpra-se. 

REGISTRE-SE e AFIXE-SE. 

Gabinete do Presidente da C ara unicip 8 de outubro de 2023. 

EUNILDO DÃO" 
Pre ara 

pres r.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2023

O PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no
inciso V e XVIII do art. 33 do Regimento Interno, de 31 de
março de 2022. Assim como, inciso II do art. 18 da Lei
Orgânica do Município de Sarandi,
 
CONSIDERANDO os eventos climáticos ocorridos no dia
07/10/2023 que provocaram a falta de energia elétrica na sede
da Câmara Municipal de Sarandi ocasionando o atraso na
entrega dos convites aos Guardas Civis Municipais para a 5ª
Sessão Solene que ocorreria a entrega das moções.
RESOLVE:
 
CANCELAR a 5ª Sessão Solene do dia 18/10/2023.
 
Art. 1º Fica cancelada o expediente da 5ª Sessão Solene, que
ocorreria nesta quarta-feira dia 18/10/2023.
Art. 2º A entrega das moções será remarcada para outra
ocasião, a ser informado com antecedência.
Art. 3º Este Ato tem vigência na data de sua publicação.
 
Art. 4º Publique-se.
Art. 5º Cumpra-se.
 
REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 18 de
outubro de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br
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